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SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉA LEGISLATIVA PROVINCIAL.

Deixando esta cidade em principio de Agosto ultimo, e dirigindo-me 
á Côrte, afim de seguir para a proviucia do Rio-Grande do Sul ã exercer o 
cargo de chefe de policia, para o qual fôra nomeado, bem. longe^eslava eu 
de suppor que tão cedo teria a satisfação de dirigir-vos a palavra.

Entretanto cabe-me hoje essa honra, e,cumpre dizel-o, o faço com pra
zer tanto maior quanto mais importante é o assumpto de que vou tractar.

Assumindo, em l.° de Setembro proximo passado, a administração 
desta proviucia, que me foi confiada por Carta Imperial de Sã de Agosto, 
foi o meu primeiro cuidado o relatorio com que deveria abrir esta Assem- 
bléa, e pedir a vossa coadjuvação no cumprimento dos meus deveres.

Lara tomar mais efiicaz, si é possivel, essa coadjuvação, era meu 
desejo apresentar-yos uma exposição, si não completa, pelo menos tão boa 
quanto bastasse para dar-vos noticias, dos interesses de maior vulto e 
das necessidades mais palpitantes da proviucia, que representaes; infeliz
mente, porém, com quanto para esse fina. expedisse as necessárias ordens, 
foi esse meu desejo frustrado pela escassez- do tempo, pela falta de meios 
de prompta communjcação, e em grande parte, talvez, pela pouca ordem 
e regularidade do serviço publico, fóra desta capital.

Materiaknente, pois, impossibilitado de fazer um relatorio, limito- 
me a transmittir-vos —^acerescentandodhe apenas as raras e incompletas 
informações, que pude colher, e algumas considerações sobre necessi
dades urgentes, que submetto á vossa apreciação —- o relatorio com que 
o Exm. Sr. Dr. José Maria do Vallc Junior, passou-me a'administração, 
no qual encontrareis os dados precisos para a boa ordem dos vossos 
trabalhos

. família im perial .

Prevaicço-me da joppor Umidade para congratular-me comvosco pelo 
feliz estado de perfeita saude em que se acha a Farailia Imperial, com 
excepção de S. S A A.-, a Princezu Imperial; e seu Augusto Esposo o Sr.
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4 REUTORIÕ.

Conde d’Eu, que, depois de uma rapida excursão pelo norle da província 
do íiio de Janeiro, partiram para a do Minas Geraes, om demanda das 
aguas virtuosas da Campanha, onde espera o encontrar, e, com o favor de 
Dons, ceriamente encontraráõ a cura radical dos ligeiros iticammodos, 
que soífrem na sua preciosa saude.

Tractanelo deste assumpto não devo também privar vos da vossa parte 
na satisfação com que vos faço saber que S. S. A. A., tanto a Princcza 
Imperial e o seu Augusto Esposo, em toda a sua viagem pela Província 
do íiio de Janeiro, como o Sr. Duque do Saxe na sua pelas de Minas 
Geraes, e Bahia, forão por, toda a parte recebidos sempre com aqueila 
enthusiastica demonstração de júbilo e contentamento, com que o pa
triótico povo Brasileiro soe manifestar o seu amor á Augusta Família 
Imperial.

GEERKA.

Sinto infinito contentamento em participar vos que continuam os 
brilhantes triumphos das nossas armas no sul do Império, levando de 
vencida o inimigo audaz, que teve a loucura do aíibontar-nos.

Decididamente a vicíoria dcclarou-se pelo lado justo dessa questão, 
e a Armada e 6 Exercito Brasileiros tem a ventura de contar por glorias 
as suas batalhas e combates..

Atacado no seu entrineheiramoiito de Tebiquary, foi o inimigo com
pletamente batido, e retirou-se abandonando-nos tudo quanto ali possuía.

Não se effectuou, entretanto, essa retirada sem que o Lyrannc, que 
opprime aqnclle povo, desgraçado, désse prpvas do seu barbarismo, com- 
mettendo crueldades ia es, que são verdadeiras atrocidades, como vereis 
dos jernaes, q.ii.o noticião esses factos, fugindo depois para Ai 11 eis. com 
o resto de suas tropas,,

Para batel-o também n&üse, por ventura, ultimo reducío, piepa- 
piram-se as nossas forças, tendo já subido alguns navios da Armada pelo 
rio Paraguay, e o nosso Exercito pela margem esquerda do mesmo rio, 
ficando dessa sorte protegido pela nossa valente e tantas vezes vidoriosa 
Esquadra.

Creio, poís, que muito breve teremos a satisfação do registrar mais 
uma victoria, que será decisiva e nos trará a terminação dessa guerra 
infausta por tantos motivos
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ELEIÇÕES. '

E’ Inirneiiso o prazer com que vos anime cio que as eleições rmini- 
cipaes, qn3 tiveram 11igar no dia 1 do p coxim o pissado mez jda setembr o, 
correram com a paz a serenidade desejáveis, sendo em toda a parte garan
tida a liberdade do rolo.

Mais uma vez, graças á indole ordeira e pacifica do povo Espirito 
Sauíense, afio foi perturbada £ tranquüiidade publica nessa oeeasmo em 
que sempre ha n ais excitação nos ânimos; de sorte que ficou, feliz
mente, sem eífeito a única medida preventiva, que fui obrigado a tomar.

He fardo, tendo recebido cormn uni cação do receio que havia de ser 
perturbada a. eleição na. vii!a de viamia, em consequência da exaitação 
dos ânimos e da presença de pessoas estranhas á essa localidade., fiz im~ 
mediatamente seguir para lá. o íír. Chefe de Policia interino, afim de 
acalmar o povo e restabelecer a ordem publica, no caso do ser cihi al 
terads, o quo não se realisou, voltando no dia seguinte aquella autori
dade para esta capital, e participando-me que as duas parcialidade» po
líticas se haviam dividido para prceedovem h eleição em separado Houve 
iguahnente duplicata na vida de S. Pedro do Caehociro

Assim pois, com quanto na freguezia do diacho fosse a'eleição 
adiada em virtude de um protesto apresentado á mesa, c?eio poder ;.u- 
íiançar-vos que teremos occasião do registrar o fado, tanto mais apre 
çiavei quanto raro, de uma eleição sem meideote- desagradáveis.

TitAXQLUUiUhE rüliUCA.

h provincia acha se e;n estado de perfeita íranquillidade e completo 
socego.

Âpezar de termos atravessado a quadra eleitoral, ordinariamente iào 
fértil em acontecimentos anormaes, posso assegurar-vos quo durante us iO 
dias da minha administração decorridos aiá hoje, a tranquIUidade publica 
não soífreu. tantas e tão graves perturbações como seria licito esperar

Com eífeito, digno de especial menção, deu-se apenas o iacío do ar- 
ro nbamento da prizão do Cachoeiro de Senta Leojmhümmseto çss , noe teve 
par fim soltar, para irem engrossar as ílhhras eieiioraes, alguns ranitas 
ali detidos.

Grande numero do-, ia li vi duos, ona tomaram p ade u/osce. criam-
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acuam-se jà prasos. e é d :1 esperar que a justiça ítíironj.ad o receba a devida 
jmpnraeão d’esso attentado, que, á, ficar impune, serámle pernicioso e falai 
exemplo.

No mais cuhe-me a satisfação de pameipur-vos que, si em alguns pon
tos d i província appnrecm u n ou outro indicio de íumulto, foi isso em 
íão pequena escala e de tão pouca importância que serenáram-se os ânimos 
sem tornar-se necessária a intervenção da autoridade.

SEGAI ÍUNÇV LMDi Y 1 RUAL E DA PROPRIEDADE.

SI- a tranquilidade publica, como acabo de dizer-vos, não soíireu 
grandes perturbações durante a minha administração,não é menos satisfac 
torio o respeito com que so tem guardado o indivíduo ea propriedade; facto 
este que é mais uma consequência do gênio esseneialraente ordeiro e mora- 
íisado do povo Espirito-Santense, que assim se faz credor dos maiores 
elogios.

Pelo seguinte mappi, que me foi fornecido pela policia, vereis que te
nho dados.sufllpientes para assegurar jjuanto levo dito sobre esta impei" 
taute epigrapbe.

A importância da som ma dos crimos comoiettidos e dos criminosos 
recolhidos a prisão desapparecerá desde que se reflectir que essa lista com-
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prehendetodo o tempo decorrido de janeiro até a presente data, isto é, o 
(jspàçò de 9 mezes,vindo a ficar por tanto a que lias duas cifras rei ativam en
te muito diminutas. Aceresce ainda que no numero dós detentos relaciona
dos em ultimo logar estão incluídos muitos escravos, que forão presos á 
requisição dos respectivos senhores.

Já vedes, pois, que foram somente Ifi os crimes commettidos ifiesse 
longo periodo, chegando apenas á 15 o numero de criminosos recolhidos ás 
prisões publicas.

POLICIA E ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA.

Não tendo ainda chegado o chefe de policia nomeado, quando assumi a 
administração da província, convidei á exercer aquellc cargo o Dr. José 
Maria do Yalle Junior, juiz de direito da comarca dc S. Matheus, dispen
sando na mesma data o Dr. Thomaz de A quino Leite, qué o exercia na falta 
de juizes de direito,.

Conservou se o Dr. Valle nesse logar, em cujo desempenho se jporíoa 
sempre com zelo e acíividade, até o dia Í3  de setembro ultimo, quando 
passou-o ao chefe nomeado, Dr. Antonio Joaquim Rodrigues, magistrado 
vantajosamente conhecido nesta província, e cujos precedentes são um pe
nhor seguro do procedimento, que lia de ter no exercício do seu cargo.

Divide-sc a província em quatro comarcas, que são : S. fiaíLoos, Vido- 
ria, Reis Magos e ítapemirini, sendo trez de I d  entranciae uma do 2.*

Co marta dc S. Mníhctts, •

Juiz cie direito — Dr. José Maria do Valle Junior.
Juiz municipal — Dr. Leonidas Marcondes de Toledo Lessa.
Promotor publico — Vago.

Comarca drn Reis Magos.

Juiz de direito — Dr. RaymuÉlo Furtado de Albuquerque Cavalcante.
Juiz municipal — Vago.
Idem de Santa-Gruz — Dr. Antonio Lopes Ferreira da diva.
Promotor publico— João Ribeiro_PúUo Cardoso.

Comarca da Victoria,

Juiz de direito— Dr. DidimoÀgíipito dó Veiga.
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Jiiíz municipal — Dr. Thomaz de Aquino Leite.
Promotor publico — Br. tíerculano ue Figueiredo e Souza. *

"Comarca de Itapemirim.■ . ;
juiz de direito --Conselheiro Francisco Xavier Pinto Lima.
juiz municipal j de Bapemirim) — Br. Cosa rio José Chovanles.
ideai [ de Benevente c Guarapary) ‘— Dr. Fernando AITonso de Mello.
Promotor publico — Dr. Eaúíiauo Pires de Amorim.

Enlblizmente continuam as intermidades na administração da justiça, 
porquanto acham-se no gozo de licença os juizes do direito das comarcas 
de S. Matheus e de Itapemirim e o juiz municipal desta ca p ita le  ainda 
não vieram tomar conta dos respectivos logares, o juiz de direito da co
marca dos Heis Magos, c o juiz immicipal do termo do -Santa Cruz

A promotor i« publica da comarca de S. Malhou s é interina mente exer
cida pelo cidadão João cie Jesus Silvares Junior por nomeação do respectivo 
juiz de direito interino.

Vem á proposíto fatiar aqui na dosai) nex a cão do termo de Guarapary 
tia comarca de Bapemirim para ligaho à da Victorin

Está esse termo sob a jurisdicção do juiz muíilcifíol de Boiieveme, 
donde resulta iicar esssjm;; sujeito aos dons juizes de direito da Vicloria 
e de Itapemirim.

Accresce ainda que não convem amolo lamente ú boa administração da 
justiça, que o juiz de direito da Vinioria saia a presidir sessões do jury de 
Guarapary, sendo a suo presençajVmnsiantemente reclamada nesta capitai, 
onde exerce elle lambem as attribinções áe juiz dos isitos da fazenda

Submetia, pois á vossa consideração os inconvenientes7 acima aponta
dos, que deveríam ter ohsiadc á essa desannexacão, e que devem hoje in
fluir poderosamente pataasüa annulíação

Vem também á pello íraciar de umy resolução do meu antecessor, que 
animUci : refiro-me k nomeação de escrivães é Uibellíães para o novo termo 
do Cachoeira.

Considerando as conveniências, que nisso havia, elevou o meu anteces
sor a cathegoria de termo judiciário o muaicipio do Cachoeira, na co
marca de Itapemirim, e como não estivessem ainda creados d i os logares 
dt escrivães e tabelüães, íez elle imruediaiãmente as respectivas no
meações.

Xesse pé achei eu as cousas, mas, atiendendo A que as nomeações iníe-
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ri nus para os logáfes (L escrivães 'e tabpUiães, tanto vagos cpniò que vaga
rem, de conformidade com o aviso de 18 de janeiro de 1,86:2 e leis aiii cita
das, competem aos juizes temtòriaes e não aos presidentes de provincia, 
declarei sem effeito as referidas nomeações, mandando que fossem ellas 
feitas pelo respectivo juiz até que esta Assembléa ereasse esses lugares, e 
pudessem-elles ser providos pelo Governo Geral na forma da lei.

Peço-vos, portanto, que, entre os trabalhos mais urgentes, considereis 
a creação nesse termo de dous logares de tabelliães e escrivães, que deve
rão servir cumulativamente por des tribo leão.

CADEIAS.

Conlinim a ser tão deplorável o estado dos edifícios, que servem de 
prisões publicas, que julgo poder afiançar-vos que a provincia não tem 
cadeias.

Na verdade si cadeias se devem chamar aquelles edifícios, que á uma 
solidez conveniente reunem pelo menos as condições mais indispensáveis 
de salubridadc, nenhuma cadeia ha cm toda a provincia.

Existem realmente cum esse nome algumas casas disseminadas pelos 
vários municípios, mas tão mal construídas, tão húmidas, tão pouco are
jadas, e tão escuras, que, ou não pódem conter os presos por falta de se
gurança, ou são antes logares de supplicio do que casas de detenção, Além 
de que mentem completamente á disposição da lei.

Ha todavia uma cadeia, que apresenta alguma das condições exigidas 
por lei em edifícios taes: é a desta capital unica onde póde haver e 
ba algum aceio, luz, ar e espaço, posto que ainda não na quantidade con
veniente.

A’ proposílo de cadeias, lembro á esta Assembléa a creação dc oílicinas 
publicas, onde os sentenciados sejam constrangidos a trabalhar, concor
rendo desse modo para a diminuição da despesa, que os cofres pruvin- 
ciaes fazem com os presos pobres.

E’ incontestável a utilidade de oílicinas dessa ordem ; tanto que são 
ellas usadas hoje em todos os paizes.

De faclo, á grande vantagem bygieniea de um trabalho moderado> 
reune essa instituição o grande, beneficio de aperfeiçoamos seus respecti
vos oíficíos, os presos, que já souberem, algum, ensinar, servindo-lhes de 
escola onde hiçáe o necessário fir cirno,aquelles que nada souberem, ha-
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bililando-os dessa fôrma á ganlurrera a vida honesta rn ente, quando pastos 
em ]j herdada ; c final mente, al li vi ar os cofres -públicos na despesa com 
cadeias, que ficarão assim transformadas em fonte do rendas, quando 
aetualmentc são apenas causas de dispendío, muitas vezes inútil e im~ 
profícuo.

tcíUç i r u s u o .

Consta a ferça publica da província da guarda urim
companhia de praças de policia.

GUA.RBY VACíOXAT-,

Compõe-se esta guarda, pela sua orgamsaçãò aqui, delrez domtúahdús 
superiores, que segundo a zona, qüe compfèhendem, íomóhaò as dono- 
minações Norte, Cenlro, e Sul.

€«stieaii<lo Niijicrioi1 do Síeríe

Sfu.MUinns oué com- ÍSIMSTAIUA . C YÀLLAÍUA. Spxyico.
FBEíIE.NUE.

: Activo ReíE .va

■Sama-Cruz 

Xo va Almeida

Linhares
Cidade de S Matheús 

Barra do S. Malhe us

2 Batalhões.

:

‘2 Batalhões. Não tem cor 
po orgaiú- 
sodo.

Está este eummando superior muito incompleto, como se vô da expo
sição acima, tendo aló falta- absótula de ca-Vallaria, e não estando ainda 
organisado o seu corpo de reserva, líeduz-se, pois Soda a sua força á dous 
batalhões e alguns guardas da ieserva cm numero tão dimmuh', que uãu 
eljoga para formar um sorpo t rganisado em regra.

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital. 10



Relatorio - Luiz Antonio F. Pinheiro - 1869.

aiXAToai» l í

C O m nsam lo S u p e r io r  d o  C en tro .

Municípios que com-
PREHENBE.

AimUIIARIA E
INFANTARIA

Cavali.aria . Serviço.

- Activo Reserva

Victoria

Espiriío-Sanío

Serra

Vianna

1 C o m p a - 
nliia avulsa 
de artilharia 
2 Batalhões 
de Infantaria 
1 Seçção de 
batalhão de 
infantaria

1 Esquadrão

§  Batalhões 
de infanta
ria.

1 Esquadrão

f  C o m p a 
nhia avulsa 
de artilharia

I Batalhão.

I C o m p a -  
nhia avulsa.

Comutando Superior do 8 n!.

Municípios que com-
PREÍIENDE.

Infantaria . Cavallaria . Serviço.

Activo Reserva

Itapemirim

Caehoeiro
Renevente
Guarapary

2 Batalhões 
e 3 conip.iS 
avulsas

A Esquadrão

2 Batalhões 
3 co m p a -  
nina? avul
sas eiiifant"

I Esquadrão

1 Secção de 
companhia 
de infanta
ria

Vé-sj, portanto, que dos trez com mandos superiores, que constituem 
toda a guarda nacional, o menos incompleto, éo  do centro, em seguida o 
do sul, e em ultimo logar o do norte.

Na sua totalidade, constão os cummandes superiores do centro e do 
su l: o primeiro do 2,5A9 praças; o segundo de 2,152, comprebendendo-se 
nessas cifras a respectiva ofiicialidade, inclusive os eommanddntes su
periores,

Nos dous mappas cm appènso encontrareis especificada mente decla
radas as forças de cada um dpsses dous cOmmandos.
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Não me ò possível precisar o numero de praças do çommando superior 
do norte, e portanto o de toda a guarda ; porque o çominandanfe superior 
ao qual officiei pedindo uma relação da torça do respectivo çommando 
deixou de satisfazer-ifae por motivos, que ainda hoje ignoro.

CORPO de policia.

Como sabeis, o decreto n.° 5 i9  de 3 de julho de 18.07, fixou em GO o 
numero de praças deste corpo, entretanto tem ella apenas 26 praças, força 
essa visivelmente insufíiciente para os misteres 4 qne é destinada; o que 
tem trazido sérios embaraços ás autoridades pofieiaes, obrigando-as á lan
çar mão de guardas nncionnos, serido-lhes para esse fim preciso, além da 
difficuldade de encdntral-os de:prómplo, vencerem a repugnância e má 
vontade da respectiva ofUcial idade.

Píomeei commandantè deste corpo o alferes José Francisco Pinto Ri
beiro, em substituição'do capitão Joaquim Pereira Pinto de Moraes, que 
demilti á bem do serviço publico.

Destacamento,

Tomando conta da administração achei o serviço do destacamento feito 
apenas por 44 guardas nacionaes, quando deveria ser por 116.

Considerando então o pequano numero de guardas existentes no desta- 
eamento, resolvi reduzir também a despesa. Para esse fim dispensei o ca
pitão Aureliano Manoel NunesTeÈeirà, e çntrcguei o çommando do desta
camento ao tenente Ignacio Pereira de Jesus Maria.

Com «ffeito, eslavão os cofres públicos sobrecarregados com uma des
pesa relativamente enorme, e: sobretudo inut 1, por supérflua, visto como 
44 guardas não precisam ser ccrhmandadus por, um capitão.

Sinto dizer-vos' qúe não tenho encontrado n’o çommando superior do 
centro e commandantes dos corpos a zelosa actividade ccm que deveríam 
forneceres guardas para o serviço do destacamento.

INSTRUCÇÂO PUBLICA.

Destribue-se aeíyalmente a instrucção publica na província ppr 54 
aulas, sendo:

ínstpocção primaria : 53.
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Sexo masculino — 31 — Sexo feminino — 12.
Instrucção secundaria : i  para o sexo masculino.
Às aulas de instrucção primaria do sexo masculino, são :
Primeira classe — 18 — Segunda classe —■ 23.

Quanto á leecionistas, acliam-se :

Providas =^-38 — Desprovidas— 3.

Natureza do provimento.

EíTeelivo — 26 — Interino — 12,

Sexo feminino*

Providas — 10 — Desprovidas — 2.

Natureza, do provimento.

Efíectivo —: h — Interino — 6.

Ade instrucção secundaria é a que funcciona no coilegio « Espirito- 
Santo » nesta capital, e eomprehemle seis classes, a saber :

Classes Números

Latim. . . . . . .  1
Francez .....................................  1
Inglez...............................   . 1
Geographia e Historia ■ ■ 1
MalbemaLicas'. . . . .  1
M u s ic a .....................................  1 *

estando todas de presente providas eílçclivamente,
Não posso esquivar-me áo dever de chamar a vossa altenção para o de

plorável estado da instrucção publica na província. No relatorio, que em 
appenso vos apresento, faz o respectivo director varias considerações sobre 
as causas do atrazo da instrucção ; per elie, pois podereis julgar quanto é 
urgente a necessidade de remediar á. e ŝe mal.

Para obstar, quanto em mim cabia, á maneira insólita e altameníe in
conveniente porque era distribuído o pão da intelligencia nas diversas es
colas da província, demiíti o Bacharel Deolinclo José Vieira Maciel do 
cargo de director geral da instrucção publica, e nomeei para substituil-o, 
o cidadão Jo&é Marcellino Pereira de Vasconcellos.

Real mente, senhores, é fóra de duvida que, não estando as escolas su-
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jeilasá uma íiscalisação constante, se vero e immcdhUa, 1 nnibem,os professo
res nã j capricham nem se esforçam no cumprimento das suas obrigações ; 
e assim tom á ser o ensimr porventura mais pernicioso do que profícuo, 
servindo apenas paru arredar os educa ridos das casas paternas; favore
cer-lhes ensejo para a ociosidade, e poicíam-to para a innoculação e desen
volvimento dos sentimentos máus; e fazer-lhes gastar em puraperda um 
tempo precioso, que jamais torna ; dp sorte que afinal, onde a Patriu espe
rava formar b >ns cid:dãos, criam-se Inrnens maWados e propensos por 
habito, á toda a especte de perversidade^

O ex direclor, sendo, como era, director e professor do collegio « Es
pirito Santo », estava material mente inhibido de exercer essa vigilância 
activa e incansável, qiie requer a instrucção ; demais eriLparte suspeita na 
inspecção do collegio que dirige: em quanto que o acíual, completainen- 
le livre por não ter á seu cargo aula alguma, reune lambem em si as con
dições precisas de ilíuslracão, tendo mais a disponibilidade de tempo para 
bem iaspeccionar as escolas, visitamjp-as todas as vezes que assim for 
conveniente.

Julgo portanto, haver c ■ncorrido, por esse acto, para o melhoramento 
da inslrucçao, cujas princinaes necessidades encontrareis cm lelevo no 
relatorio aqima allqdido.

S-WiUBRIDA.de publica,

Tenho a satisfação de comrmmicar-vos que o estedp de salubrídade' ' '
pubiica,éj,basíáSte Iteongeno.

Apenas ao sul da província, em Itapemirim, appareeeu em julho ulti
mo a epidemia da variola, que continua ainda a grassar apezar das medi
das energicas que foram hit medi ata mente tomadas pelo meu antecessor, 
afim de debellál-a.

for occasíão do a p parecí mento dessa epidemia fora encarregado de 
medicar os pobres, que por ellafossem affectados, o Dr. Climaco Barbosa; 
considerando, porém, que uma eomtfiissão preenchería com maior facilre 
dade o dever de ministrar promptamente os.soccorros reclamados pela in 
tensidade do mal, nomeei para formarem essa com missão, o presidente da 
enmara municipal dessa localidade, o delegado de policia respectivo, e o 
Dr Cândido Joaquim da Silva.

A.' essa com missão ordenei que fizesse o fornccimentojde dietas e me-
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dicamcntos ás pessoas indigentes, que fossem cmst&giadbs pela epidemia, 
para cujo fim dei autorisação para dcspendef-se aíó dt)0&OOO rs.; e ao 
medico nomeado marquei o vencimento dc' lOSbOOO ps. diários emquanto 
durar a «pidefnia.

Igualmente para o mesmo fim e-corrijas mesmas rccommendaçoes, no
meei nina com missão conf posta dos Sts. Coronel Francisco Xavier Mon
teiro fogueira da Gama, major Antonio ilennogeneo Dutra e Dr, Manoel 
Dapíista ‘Fluminense, mareando á este ultimo a diaria <lle lÒíjGOO rs., para
occorrera mesma epidemia, que também so declarara viobnta mente no. ' T • ■ ^
município do Caohoeiro de ííapemiiím.

Quanto ás moléstias endemicas vereis, pelo-rela tono do medico encar
regado da saude putdira, que tem safírido grande di mi nu ação em toda a 
província; o que dá lugar, não só, a presunrr-se que as suas causas vão 
decrescendo á proporção qno se vão descobrindo os terrenos, como tam
bém á esperar-se que em epocha, talvez não muito cemotaj leremos a ven
tura dc ver o seu completo desapparecimento.

Convém, entretanto, não c nfiar sómcnte nesse irieio lento de extirpa
rão das moléstias, e principiar desde já a tomar as medidas mais imprrio- 
samenle reclamadas f ela sylubridade, que deve merecer os primeiros cui- 
dad s dc toda administração zelosa e solicita no cumprimento dos seus 
deveres.

Fj’ fóra de duvida^uc, entre as causas quernais poderosa mente con- 
co“rçm para a vicieção do eratmospbcrico, e por tanto vão có para a 
creação e desenvolvimento das moléstias endemicas, como também para a 
predisposição ao recebimento do contagio das epidêmicas, oeeupam o pri
meiro logar os charcos e os pautanos dc qualquer natureza.

De facto, quer esses charcos e pantaaos sejam formados por aguas plu- 
viaes estagnadas, que vêm a ser decompostas pela acção do sol; quer pelos 
rios oxbordados, atacando e conservando cm putrefaçção os vegeta e s ; nuer 
íiualmeníé, pelas aguas das marés quo, ao retirar-se, depositam sobre um 
chão lodoso ünmundiciás de toda a especie, como sejam matérias vegeta es 
e animaes em completo estado de decomposição ; constituem verdadeiros 
fócos do evhàlaeões minsn aticas, e tornam-se por esse motivo origem pc- 
renne das mais perigosas c tenazes moléstias.

Dentro mesmò destaca pitai nologar <<■ Campinho,>> triste, como sabeis, 
um paníano da ultima especie, que é tanto mais perigoso quanto mais per
to se acha de utna grande povoaeão, onde já, pelo simplesfacío da respira-
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cão de muitas pessoas reunidas, o ar não tem a pureza necessária á conve
niente alimentação da vida. , *

A’ vista, pois, do exposto, creio cumprir um dever de humanidade c de 
administração chamando a vossa atíencão para a conveniência de tratar-se° i . . ; ! i . ; 1 ' ,
quanto antes da obstriicção désse paníano.

Concluo este capitulo remettendo-vos para o relatorio acima alludíJo, 
e offerecido em appenso, no qual encontráreis maiores esclarecimentos

- Santa  casa da  m is e r ic ó r d ia .

Como sabeis, a crcãção deste hospital remonta ao leriipo em que era 
governador aqui Francisco Alberto Rubim,

Por esforços dos seus provedores e protecção constante da administra
ção prosperou e conservou-se até hoje esse pio estabelecimento, prestando 
os necessários soccorros á classe indigente, que espontaneamente ou a man
dado das autoridades, acolhia se sob o seu teclo beneficente, onde os en
fermos recebiam o tratamento, que lhes proporcionavam a caridade pu
blica, com suas esmolas, e a administração com sua subvenção. Essa sub
venção, constante primeiramenie de certos disimos, foi depois-transfor
mada em uma duíação annual de 1:200$000 rs., á que finalmente reuni- ; 
ram-se os impostos marítimos, sendo, por sua parte, a dita dotação au- ! 
gmentuda de anuo em anno até chegar á quantia de 3:000^000. \

Achavam- sc as cousas neste estado quando, por ac-to de 18 de abril do 
corrente anno, o Sr. Dr. Bittencourt Sampaio, então presidente desta pro- ; 
vincia, mandou suspender a entrega, que se fazia á esse estabelecimento, : 
da renda do imposto ma ri timo, deixando assim sem protecção alguma, por ; 
parte da administração, e -se hospital, ao qual já a lei do orçamento não ; 
marcara subvenção.

Em consequência desse acto tem aquelle hospital luetado com todas as 
diflicuídades, que nascem da falta quasi absoluta dos meios de fazer face ás 
despesas necessárias e inevitáveis em estabelecimentos dessa ordem ; e te- 
ria mesmo chegado ao ponto de ser obrigado á fechar as suas portas, si os 
seus administradores, com uma pbilanlropia e dedicação dignas dos maio
res elogios, não o tivessem sustentado quasi exclusivainérUc com e sua 
fortuna particular.

O motivo allogado como razão de ser do acto de 18 de abril, acima al-4
1 adido, fora o Tacto dc haver a Santa Gusa fechado suas portas aos pobres,
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corno diz áquelle mesmo presidente no seu relatorio; reconhecendo, porem, 
a falta de fundamento c a nenhuma procedência dessa allegaeâo, ordenou 
o meu antecessor por aclo de 21 de julho dó corrente aiino, que daquelia 
data em diante continuasse a ser regularmente entregue áquelle hospital a 
renda do imposto marítimo, que lhe era devido, de conformidade com a 
i ei n.° 11 d'e 12 dç novembro de 1811.

J dignei esta ordem de incontestável justiça ; e, acompanhando o méü 
antecessor no seu proposito de justa e devida reparação, mandei, em data 
de 28 do proxirno passado mez de setembro, que âquella entrega se addi- 
cionasse lambem a do imposto devido e depositado desde 18 de abril até à 
dita da ordem de 21 de julho.

E, pois, peço-vos que ha Vóssá próxima lei do Orçamento consigneis, 
hão sò a subvenção futüra, como também a que foi omitíida, a qual toni 
aqnelle hospital direito irrecusável, por ser essa subvenção apenas uma 
redacção, e por assim dizer, útna ilova fórnia dos disimos, que lhe foram 
concedidos pelo decreto dó 19 de dezembro de 1817.

Demais, Senhores, se haquelles tempos de 1817, ém qúe não eram dé 
presumir-se tanta illustração hem tantos conhecimentos das necessidades 
matéria es de um povo e dos deveres moraes de humanidade, como nos ln> 
diernos, foram prestados áquelle estabelecimento todos os soccorros de ca
ridade, como poderemos nós esquecer, sem dezar, õ cumprimento de nm 
dever ou pára mais propriamente fallar, a satisfação de uma obrigação ju
rídica e moral, pois que nos é imposta não sò pelo decreto acima citado, 
como ainda e prirtcipalmeníe pela nossa Religião ?

Obrar de modo contrario seria, além de chegardes á negação dos prin- 
upios eternos da Religião, que Ordena a caridade, desobedecerdes aberta
mente ao preceito da lei civil. '

Conhecendo, porém, quanto sois sol liei tos no cumprimento dos vossos 
leveres de ehristãos e de cidadãos, espero e tenho certeza de ser allendido 
icste meu pedido.

OBRAS PUBLICAS.

Nada ahsolntamente poderei adiantar-vos sobre as obras publicas da 
uovincia, porquanto também nada se tem podido fazer no curto espaço de 
10 dias, que é o tempo da minha administração.

Estão, portanto, por fazer todas as obras, para as qhaes, assumindo a
idminislracào, achei esta presidência auto risa da.

* 3
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Vou, entretanto, dar-vos parte de uma pequena’alteração, que fiz.
Por acto de 4 de setembro proxirao passado, demilti o major Aureo í n 

fimo Monjardim de Andradeb Almeida do cargo de inspector, que então oc- 
eapiva, o nomeei para substüuil-o o agrimênsor Augusto Manoel Pralon.

Creio ter assim trazido algum melhoramento â direcção das obras pu
. biicas, pois é dê presumir mais aptidão para o exercício desse cargo em 

um homem, que tem alguns estudos especiaes e technicos do que diz res
peito ã esse ramo de serviço, do que em outro á quem faltam completa ■ 
mente esses estudos, que multas vezes não poderão ser suppridos pela boa 
vontade.

Todavia o melhoramento não foi ainda tão satisfactorio como seria a 
desejar-se.

Na verdade para que as obras publicas tenlião uma direcção conve
niente e capaz de fazei-as tomar um impulso uíil c proveitoso, torna-se nei 
cessario, e até mesmo indispensável, pôr á testa do serviço um engenheiro 
illustrado, que aos precisos conhecimentos reuna a experiencia adquirida 
pela pratica, cuma actividade incansável estimulado pelo desejo de con
servar e augmentar uma reputação adquirida no trabalho. *

Infelizmente, porém, são raras essas qualidades reunidas, o por certo 
convireis comigo que um homem nessas condições não se sujeitaria ao 
mesquinho ordenado annual de 1 :â00£000j s .  que actualmentc vence um 
inspector aqui na província.

E’ esse o motivo porque ainda não fiz a aequisição do um engenheiro 
nessas condições. Todavia, eni vista do estado lisongeiro das finanças pro- 
vinciaes, creio que podereis facilitar essa aequisição por meio de um aug- 
raento no ordenado respectivo, considerando que em certos casos a econo
mia torna-sc uma medida nociva e perniciosa.

VIAS m  COMMIJNlCAflÃO.«

E’ tão grande a falta de vias de Commumeacão na província, que si 
não fossem os rios navegáveis, essas estradas na t ura os, que a cortam em 
alguns pontos, as suas povoações estariam, por assim dizer,compleiamente 
sequestradas umas das outras, pois as estradas existentes são quasi intran
sitáveis.

0 commercio, mola e agente principal do verdád ;iro progresso enfitodo 
o mu ido, sangue arterial e unico incentivo da lavoura, reclama meios fa-
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ceis de communicação e circulação de generos e mercadorias, como con
dição essencial á sua vida.

Das estradas, ptàs, para[assim fallar, nasce e vive o commercio, kl o é 
a troca e venda de generos e mercadorias; do commercio, o amor ao tra
balho ; do tra b a lh o n este  pftiz — a lavoura ; da lavoura,; a riqueza ; da 
riqueza, a liberdade ; da liberdade íinalmente, o estado prospero e flores
cente dos povos, efpor conseguinte, dos paizes, que habitam.

Entretanto,penhores, por mais que isto me magoe, não posso deixar do 
dizer-vos rpm cm parte alguma esta verdade eterna e irrefragavei tem sido 
nuus desconhecida e até mesmo menoscabada do que nesta província.

Lembro-vos, pois, a urgente necessidade de se tratar do melhoramento 
das poucas estradas, que temos, e a conveniência de abrir sc uma estrada 
que, partindo desta capital, nos ponha em communicação com a província 
de Minas Gera es, único meio de fazer prosperar o nosso commercio e a 
nossa colonisação, como já tem sido dito e proposto pelos meus antecesso
res ; diuendo-s(|d&r afpreferencia, nesse trabalho, áquclk qm; - a- ao 
porto do Souza.

Re a li saudo essa obra importante prestareis á província um smvqohuri, 
o lhe abrivei.s uma nova era de prosperidade.

GUÍ.ifO PUBLICO, ói

Não obtive informação alguma dos vigários das Ti freguezias da pro
víncia; avaliando, porém, pela matriz desta capital as matrizes d-:-: hr 
guezias restantes, e com os conhecimentos anteriores s minha nimborise 
cão, que tenho sobre este ramo do serviço publico, posso m -yuí om:
todas as matrizes, em geral, carecem de aliai as e orriament-js, t  reriamam 
concertos importantes e necessários.

Em algumas freguezias torna-sc até precisa a edificação das raspe-Oitas 
matrizes,[sendo que até agora tem sido oíSciado o culto divino em casas 

[ particulares, que servem interiuamente de templos facto este que tira à 
. religião a quelle aspecto imponente e- solemne que revestido das devidas 
pompas, serve para incutir a crença religiosa na espirito da classe privada 
de iristrucção, e apural-a e fortifical-a nas pessoas instruidas, que veem 
assim a religião acatada, respeitada, e cercada do verdadeiro esplendor..
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FÀ /X m i PilOVlNCÍ-VL.

Desejando fazer um estudo sobre o estado financeiro da província, afim 
de conhecer os seus recursos e saber os elementos com que a administra
ção póde contar, exigí a remessa de quadros da receita e despesa e, da pro- 
ducçao agrícola com os respectivos valores por localidades, durante o ul
timo quinquênio ; esse trabalho, porém, não pôde ser concluído com a ne~ 
cessaria minuciosidade em vista da urgência reclamada.

Comtüdo, pelas informações e dados recebidos posso dizer-vos qoe o es
tado financeiro da província é assaz lisongeiro e satisfactorio, como vereis 
pelo seguinte quadro da receita e despesa no ultimo, quinquênio.

' " 5

ÀNXO REcrrrv. DESrEZX.

1863, 115:9417117 121:1697799:

1861 121:1837096 112:9017337

; 1865 143:0507982' 120:0887118

1866 U%1197398; 129:683786.1

1867 170:4227706 117:8737122

Por este quadro se reconhece que nos annos de 1803 e 1800 a despesa 
exce leu a receita. Semelhantes defieits não se, tornaram salientes, e pude
ram ser suppridos pelos saldos, que passaram de uns annos para outros.

O balanço de 1867, legou-nos um saldo de 16-5301176(1 rs , que. passou 
para o corrente exercício, c pelo resumo do balanço da receita c despesa 
até 31 de agosto, o saldo existente cm cofre é da quantia de 10:0577966, 
que passou para o mez de setembro ; quantia esta que deveria estar ele
vadaa 60:0577900, com a qual, se podería em pr eh enfiei; algum dos me
lhoramentos, fito urgentemente reclamados pela província, si não se tires; q 
saccado, pela thesouraria de fazenda unia letra de 20:0007000, para a 
compra de um vapôr, por ordem do tfxm. presidente Br. Francisco Feito 
Bittencourt Sampaio ; compra essa que não consta ter-se eííeciuado.

Sendo insnfíicientes as quantias votadas na actual lei do orçamento 
para algumas, das respectivas verbas, e mesmo tendo ficado outras sem 
designação, forçoso foi abrir alguns créditos extraordinários, para occor
rer a taes despesas.
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Devo chamar a \ essa ailem/to para esto assumpín, ólim Je que naiMui 
lei do orçamento, sejam melhor destribuidas as verbas para os diversos 
ramos do serviço de modo á evitar a reproducção d’um iiicouveniente sem
pre pernicioso, que dá em resultado o ser aqnuíhula eompleí&mente uma 
kd de orçamento.,

l)o relatorio que me íoi apresentado pelo mspector da ihesouraria, 
\fVse quaes os créditos que foram abertos e a sua importância, e bem as
sim o estado dos serviços que correm poraquella repartição.

Ghamoa vossa altenção para a verba—aposentados—,que cumpre fazer 
parar na carreira em que vai,e que este anno deve elevar-se a 8:0ÜU?ÍÍÜ0rs.

Tendo o meu antecessor approvado provisoriamente sern execução, até 
que fosse submettido a esta Assembléa o regulamento oiganisado pelo in- 
spector da Üiesouraiaa para as reeebedorias e mesas de rendas proví]iciaes, 
pelo secretario desta provincia vos será rí em: t tido o mesmo regulamento, 
afim de que o approveis com as modificações que julgai des convenientes.

Esse regulamento, bem como o da repartição central, o qual pende de 
vossa approvaçào, são de necessidade urgente para a boa oídem dos tra
balhai das respectivas repartições, c melhor fiscal isação da receita e des
pesa da provincia

FA/.EXDA GERAL.

Sendo, como já vos disse, llsoiigei.ro g estado do cofre provincial, o 
mesmo não acontece ao geral, v isto como a renda geral da provincia fica 
constantemeníe a quem da metade das despesas ipie correm por conta dos 
diversos ministérios. Gomo vereis do quadro junto, durante o ultimo qiun- 
quennio, a renda geral importou em 17d: iOl.gSTg, e a despesa fui de 
1,4J5:0;l;M)Ü8, sendo supprido pelo lhesourp nacional o deíicil de réis, 
941:541$786, de sorte (pie tem sido esta provincia, c continuará a ser por 
muito tempo, si a isso não se obstar, uma verdadeira pensionista do 
thesouro,

COVMERCTO E NAVEGAÇÃO.

0  commerao, bem como a navegação de toda a provincia, se faz por 
cabotagem, sendo a praça do Rio de Janeiro o principal entreposto.

No anno de 18d7 foi a exportação em toda a provincia a seguinte :
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6a fé, íllTobílS......................................................
\'oíu;itr » ...................................................
ÀlííOllilO » ......................................................
A^uardeide, medidas......................................
Couros, nomerca.............................................
Mínimas...................................  ,
Madeiras, du/ias...................................... .....

iMudindo-m jardas seiíidnlas estações :

005,079
28,875

2,876
8,276
2,178

212,079—7/4 
920— 1/12
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n tu l Umuo

li. n ante o uHim » qr;inq^JOiinio, os valores uíiii i;ns e as dmói o pagas 
dns generos uO \|fíji La ãu cm toda a pruvhieia, furam os ipm c rnsíam d t 
seguinte mnppa :

AN NOS (mxraíos. maí>; Ml AH

YA.T.0 !t tU'1 VICIA!, UMMMlOH VXGOX YAT.Ofl QVi ' U IAL

1803 1,136 ->í"0 :3-ll (38:1751399 1,981,9282 [00 18:850.íl 15
1801 1,383:588,780 ib:l! 1 e 7 fcííjl - i [ O l i 8 8111181
1805 1,701,00 íri i) IR 102 2772037 421*5352500 5 r!9:;855
18G0 l.vmàev.--:;: í 75:1352109 682:1802800 6 881*825
1807 1,910 8021930 1M:ÍÍ51;>770 583.8022900 5 88:5.029

À vista dos dado; que vos apresento, condue-se c v i d e n b m t e u l e  rpm a 
exportação do gcueros tendo sempre a augrueutar, diminuindo a da t i - 
deira ; prova incontestável de que os lavradores da província vão se con
vencendo, do que a agrtcuilura é a nossa principal fonte de rhpi.ezu, dedi
cando-se assim mais a este ramo de trabalho, e abandonando a.industria 
do córle de madeiras, que por muito tempo constituiu, por íssim di/er.. a. 
unica matéria dc exportação.

Não acompauha, porém, esse augineuto o commercio de importação, 
rpm tem, si não d:iavscido,*pelo menos se Conservado estacionário.

0  uuico p irto li íbilitudo enl boda a província ó o dosía capital onde 
esistea alfmdega. No anuo finiiucoiro de 186ÍÍ e 1807 os vaiores oííidaes 
e direita; p ig >; d ; 1.'apartação, foram o> seguintes :

VALOIIC ) ()!■’!■'[; j VÍ-,S n u n a r n s  l i m e s

h i r e i í o s  d e  t: n s u u 10 . . ' 'Ü T ^ b í H

i>e m e r c a d o i  ia s  e> t r a m j e i r a s ( ) 2 5 : l : t í í i 7 6 1 ! l : 3 7 7 ? l ) l  7

ih  r e i  tos  n a e i o n a e 2 i H : 8  Í<.i-P20i.l ; H i H - Y b l

sotn i.v 8 ; H : ( t a ^ í i 7 í . i J 0 : 3  6878.20

Nas amie\a= ;qu escuto-sos deus tuappãí compreiicudemio : o u im-
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UCTATOIUO 2'>

povtaçáu e exportação clfectuadas pela alfamlcga durante u uiltuio quin- 
([iifimiu ; o 2.“ a relação dos navios que navegam uni toda a província.

V
m u ^ s ir .Ã ó

Em razão da falta de tempo e de meios de prompta comrnimicação, 
como vos disse au começar esta exposição, pouco mais poderei dizer ã este 
lespeitc, além do que já sabeis pelo relatuâudu Exm. $r L)r. Bittencourt 
Sampaio. ,

Das 3 culonias ex'stemes na província. duas continuam a floreeer e á 
prosperar; uma, porém, tende á desapparteer. ,

Pertencem á primeira ordem as colonias do Bio Novo & a de Santa l/u -  
poldina, que ainda ultima mente recebeu um reforço de 48 colonos al- 
lemães.

Convem aecrescchíar, pura melhor provar o jlurecenle desenvolvi
mento desta ultima colonia, que o reforço recebido não foi matuíado vir 
por iniciativa do Governo, mas á chamado des colunes olii estabelecidos, 
que tizernm vir as suas famílias e amigos da terra natal.

E’ portanto, licito esperar que seja tanto mais prospero o futuro dessa 
coloiiia, quanto de melhor especie é a Sja colonisação formada quasi ex
clusiva mente tie allemães, raça trabalhadora e perseverante

Oxalá o Governo, lendo em ytUmçào u exemplo da colou ia de Santa 
Isabel, decadente dep- is de emancipada, nàu se Icuibri por ora da eman
cipação das existentes

A tentativa da Colonisação americana do Uio Doce, porém, não fui tão 
feliz como as outras A sua população composta em geral de rmrte-ameri- 
cunos não acostumados com o nosso clima e trabalho, « alguns tirados 
entre us criminosos e vadios pot habito, das ultimas classes do povo dos 
lislados-Uriidos, não teve a neceásana coragem, para revestir-se o p erse 
verança, e luetar com vantagem contra a natureza agreste daqmlle lugar 
Us primeiios revezes esmoreceram lod >s aquelles hoir ens ; as lebres in 
lermilentes attcnaram-iiOí, e serviram-lhes por ventura de pretexto para 
abandonarem e despresarem, de um dui para outro, as piomessas de pros
peridade que, ao muda laboiiusu, fazem as letras ubeilimas daquclle de
licioso valle ■

ImlicUmlu, si idi ir‘s, essa desen ào é iuleiizm. ntt: um tacto runsumma -
‘ l
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MUTO&ÍO.

do, e que será talvez de fatal exemplo para a futura colonisação daquelie 
lugar, de certo modo desprestigiado hnje.

Comiudo algum dia, talvez não muito longe, será o Itio Doce povoado 
de íulyo pelos allemães, que estão emigrando fortemente para a nossa 
Pátrio, e então começará para essa colonia uma era de constante prospe
ridade,

COMPANHIA 1>E APRENDIZES MARINHEIROS,

Creada, como sabeis, pelo decreto n* 2800 de 8 de fevereiro de ,1862, 
tem essa companhia marchado com toda a regularidade, justificando ple- 
nanaenle o fim da sua creação com os serviços, que já tem prestado ao 
Estado.

Realmente, de 1865 até esta data, iem sido remetlidos para a córle 53 
aprendizes marinheiros, afim de serem desíribuidos, pelos navies da ar
mada.

E’ de lastiroar-se, attendendo-seaos serviços prestados e aos que ainda 
poderá prestar, que devendo essa companhia ter 200 aprendizes marinhei
ros, conteactualmenle apenas 44; vindo, por tanto, a faltar 156 para cr m- 
pleíar-se o numero da sua lotação.

Acha-se essa companhia sob o commando interino do capitão de fra
gata João Paulo da Costa Neíto, que muito tom contribuído para a boa 
ordem do ensino, e conveniente tratamento dos aprendizes marinheiros.

VISITA 1)0 PORTO,

O .serviço da visita do porto acha se á cargo de um empregado da se
cretaria da policia, c  cumpre dizer que esse empregado tem desempenhado 
as suas funcçõescom a precisa regularidade: fado esse tanto mais digno 
de louvar quanto é esse serviço muitas vezes feito á noite, como sabeis.

De l.°  do janeiro ultimo á 28 de setembro proximo passado, monta á 
135 a sonrma dos navios visitados ao entrarem, e i  141 a doqucMes que o 
furam quando sabiam, como \ mus no quadro seguinte : r
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iu:i vrui-ao. 27

ENTRARAM. NÚMEROS. SAIU II AM. NRMEROS.

Yapofes . . . . ’ 3a Vapores . . . . 34

Pa tachos. . . „ 20 Patachos. . . . 20

Sumacas. . . . a Sumacas . . . . 5

Escunas . . . . 3 Escunas. . . . 3

Hiates..................... 1% ífiates. . . . 11

Brigues . . . . 2 Bri gues. . . . 2

Lanchas . . . . 57 Lanchas . . . . et»

SOMMÀ . . . 135 SOMMA. . . u i

Fui, portanto, esse todo o movimento do porto desla capital no proso 
cnmprehendido entre aquellas duas datas, o que infelizinente dó do seu 
commercio uma idéia bem pouco lisonjeira.

q m n m

Compõe-se actualmenle a administração do correio nesta capital, de 
conformidade com oarí. 37 do regulamento do 19 de desembro de 1844, 
dos empregados seguintes: *

Um chefe. j Vm praticante ctm exercício de porteiro.
Um ajudante contador. j Um carteiro.

Além desta agencia central existem mais 11 distribuídas pelos diversos 
dislriclus da província, e auxiliadas por 10 estafetas ordinários á pé, e 2 
á cavallo.

As inalas são expedidas; '
Para os disirictos do noi&e aíé o ítio Doce, segundo o contracto cele

brado com Çarlos Guilherme Gimler em 1.“ de janeiro do corrente aiino, 
Ires dias antes das luas nova e cheia,.

Para a vil! a da Garra de 8. Ma th eus e cidade do mesmo nome, pelos 
vapores da eompanjda Espirito-Sanío e Çninpos* isto é*. de quinze em 
quinze dias, pouco mais ou menos., :

Para o suÇ G uzes por nu z
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2$ nr.í.w •!<!!'.>

Dara o centro 2 vezes iaaibmí. por mez. -

E‘ assim leito todo o serviço do correio na província, devendo eu aqui 
acerescentar que a correspondência, tanto oíticial como particular, comas 
outras províncias, é feita toda por intermédio da còrte para onde é direc- 
tamenle remeüida. ' ' '

Convém observar que com quanto a correspondência para a villa da 
Barra de Sáo Matheus e cidade da mesmo nome, seja remettída daqui de 
15 em 15 dias, còmó fiea dite, nao chega ao seu destino- com o mesmo in- 
tcrvallo, por quanto, partindo por mez para o norte da província dons va
pores da referidacompanhia, só-um b-cep'nesses pontos, deixando o outro 
a mala do correio no porto de Mucury,donde segue para aquellps estações.

SECRETARIA BA PRESIDÊNCIA.

llesde o dia i  " de setembro proxinio passado acha-se essa repartição 
sob a direcção do bacharel CyrÜio de Eenhs Nunes Fagundes, nomeado 
secretmio do governo desta província por Carta Imperial de 2G de agosto 
ui limo. 1

E’ tão deplorável o estado em que se acha essa secretaria, que não 
posso deixar de pedir-vos auíonsáçSd para mandar fazer os melhdrjmen- 
Iüs de que (dia tanto necessita. 5 '

A quantia, necessária a despesa á fazer-se com esses melhoramentos é 
tão insignificante que irão sobrecarregará de modo algum os cofres provin- 
ciaes, e íiemá entretanto a província Lendo mais uma,repartição, onde haja 
pelo menos o aceio e a decencbi convenientes á taes k)gares.

Demais essa automação torna-se tanto mais urgente quanto maior c a 
falta, que ali se nota das cousas mais necessárias e indispensáveis a boa 
oi dem e regularidade d<> serviço publico, :

Cumpre-me todavia declaiar que, não obstante a falta açima indicada, 
(pie erêa constantes diílieuldades a essa secretaria, o seu serviço tem sido 
oonvenienl*'mente feito, como se vê pela seguinte relação dos trabalhos 
feitos e ofíieios expedidos por essa repartição de i /' a 30 de setembro pró
ximo passado ;

■ 'Hesi durões. 44
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Mr.̂ TimíO m-

Lio noas. . . . . . . ■ • ■ 8.

Presidentes de província . . * * 48-

Chefe de policia . . . . • 31

Magistratura . . . . . ■ 29

Q.uarda nacional . . . . * * • 24

ÇommonrLaníc do policia. . • 4 9

Diversas autor ida doa . . . • k : 51

Capitão do porto . , . , ■ q O- ?

Engenheiros . . . . . * * &

Çolonisação . . . . . * 8:

Çamaras rpumcipaes. . • U

Xnstfucçfsp publica . . . * * Uí

Thesouraria provincial . . * a

Tjlulos de nomeações. , . - 39

Requerimentos despachados. t 39

Thesournria de fazenda . . * G 55

Correio. ................................ 8

Ministros de estado . . . ■

Som ma. 529

(louvem observar que na snmma acirpa não estão comprohendidas as 
immensas copias, que acompanharam grande parle dos officios

Demais açcrCsçp, para tornar ainda rnais cie va d a aqnella s^mma. a 
nrçumslaneia de estar muito reduzido o numero dos empregados dessa se
cretaria em consequefiCia.de se acharem enfermos, o odiei a! maior e um 
amanuense; no goso de uma licença, um ofíicial; e destacado um 
praticante.

Eis, senhores, o qupj em observância do preceito legal, cumpría-me 
relatar-vos.

Sou o primeiro á reconhecer que em muitos lugares deste relatorio fui 
deílcicntep; em alguns outros ommisso Espero, porá rn, que tne desculpareis 
çisa falta involuntária, que poderá ser facilmente supprida polo conhecí-
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30 nriiAToma

mento, que deveis ter desta província, como seus habitantes que sois, o 
dos seus interesses mais vitacs u das suas necessidades mais salientes, como 
seus legítimos representantes.

Entretanto si virdes que ainda vos poderei ser- utü em alguma cousa, 
me encontrareis sempre prómptoá dar-vos as informações*, que julgardes 
necessárias, e a  minislrat-vos eseliireeimenp s sobre aquelies pontos de 
que fôr tendo noticia.

Palacio tio governo do Espuátu-Smito, fO de outubro de !S(i8.

t.aiz Anton 10 Fernandes Pinheiro*

VICTORIA — Typ. do correio da victoria.
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RIUTORIO

A P R E SE N T A D O

m m * m *

TEI.O

DIRECTOR GERAL DÁ IASTRUCÇÁO PUBLICA
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1 1 1 ) I .  E  EXII.- ÍIÈÍS.

Ordena -me V. Ex., em officío de 18 deste mez, sob n.° 68, que apre
sente um relatorio circunstanciado sobre a instrucção publica, a cargo 
desta directoria, acompanhando-o da relação das aulas preenchidas, e por 
preencher, com os nomes dos leccionistas. 4  relação ojjereeo. inclusa a 
V. Ex.; quanto porém ao rei a to n anã o. o farei de modo desejável, porque, 
além de serem acanhadps os recursos de minha intelligencia, tenho ape
nas nove dias de exercício no cargo de director da inslrucção publica. A 
instrucção publica achate na grovincia, em notável atrazo. Ôs meus an
tecessores iem dito esta verdade,,e eplristeço-me porque a tenho de repe
tir a V. Ex As reformas que são necessárias a, este ramo de serviço não 
ha obra para ser delineada», e realisada de uma s4 ves, — o correr dos an~ 
nos, a perseverança, eo  esforço lie-que hão de dap os beneficos resultados' 
que são de desejar. Mas antes que o executivo inicie medidas» antes que 
se combinem bons regulamentos, ha necessidade urgente que o Poder Le
gislativo proveja a respeito da inmjjkiemia de vencimentos âos professores, 
causa capital da incapaeidmle dQs mçsmm.

A tarefa de educar he ardna, he grande esta missão; convirá entregar 
a mãos inhabeis a educacão, e o destino da mocidade? Com os lenues ven
cimento» de 3GQ$0Ü0 a 50Ü$OQO rs. que estão votados para o professo- 
rado, ( pois apenas os dous pn fessores da capita! e ( s de instrucção secun
daria vencem 800$ rs.) não hc possível encontrar homens, cuja intelli
gencia, costumes, e assiduidade garantam p bom exercício de um dos prin- 
cipaes empregos do Estado»Be dé triste resultado o vergonhe so regatear, a 
miseravei poupança de aíguummsalhas, com Qu.e a província tem aban
donado a mãos inhabeis a educação de seus íilhos. $i as finanças prnvin- 
ciaes, que caminham de dia em dia em estado lisongeiro, não podem sup- 
portara despesa, que de certo augmentará, elevados, como entendo que 
devem ser, a 1 ;00Ü$ e 1:?00$ rs. os vencimentos des piofessores publi-
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Á ÁSNVXÒ A

cds, reduza-se o numero de aal;is existentes, exlingam-se muitas de se
gunda classe, que são verdadeiros parasitas, viveiro de ociosos, pensiona- 
rtos dos cofies públicos.

Em razão dos tenues hono'ari>s empregam-se muitos professores em 
pescar, caçar, lavrar a terra, vender ao balcão, negociar ein madeiras, em 
gados, em cavullos^o §us‘ be desculpável até certo p*mto, entregando-se 
outros ao vicio da esibriagaez e á ociosidade.

Dos tenues lioustarios-resulta lambem a uecumulação indevida de ou
tros empregos, eem prejuízo do serviço da inslrucção publica, e até das 
outras funcçõeSv q«e acoi4midam„Uo necéssarío um paradeiro a este es la
tí ode cousas- — he necessário procurar outro caminho. Melh .rádos os 
vencimento» do prof+ssorado — desenvolvido rigornus exames dos pro
fessores, no provimento das ateias, desenvolvido rigor na ihspccção, rne- 
thodisado o ensino,, estabelecendo-se um metbodo geral, para todas as 
aulas, a i^trucçâo dcisará de sér racbitíca e enfezada. Ha necessidade 
também %ue o governo, e os seus agentes, persuadam aos paes de família 
quanta nèe©ssâ&ide- baáe instruir e educar seus filhos, de mandál-os á es
cola. Por meio da pàlávra e da influencia dos parochos, por n eio dus ]uízcs 
letrados, por meio dás éàmàràs munléipaes^ por meio da leitura de publi
cações ligebas. repetidas e grateílas,. por meio de sociedades, deve-se com 
esforço procurar ihnocu&ir no pensamento do todos os b o meus de nossas 
villas, povoaçõ se  aldeias, as vantagensque resudam do ensinu primário, 
sem u qual o menino não póde ser capàx:, em tempo- algum, pára os diffe- 
reníes e muitos encargos, a qu-tse destina a seriedade. O mestie deve 
também tomar a si o encargo da propaganda, expondo, como o missiona- 
lio, com clareza, perseverança, e exemplos, quão ulil, e até agradavel he 
o etisinó publico. Hà Gmifteenfe necessidade de conceder premius aos pro
fessores que se distinguem, aos alumnos qúe sé esforçam são incentivos 
estes, cujo resultado não precisa demonstrar. Devem ser remunerados os 
inspecture» mmiicipoes d&s Cscolas, que são os auxiliares desta direcio
na, esta opinião, que compartilho, já a eápeuderam em seus relatórios o 
Dr. Prado Pimenliel,.'e o Dr. Niénieyer, quando directoreà. jViííjHéíii tem o 
diimtti de exigir, diz © primeiro, que o funecionario publico seja boín, quan
do o trabalho não he retribuído. Ile engano strppôr, quelia inconveniência 
em afígniautrar uma despeso, ile regra na seiencia economica, que ha des
pesas produetivas, eesta»sâo (pJmmkrsét* resultado he certo c indabita- 
v< 1, como em t&es condições co .sidero toda a d- spesa bem pens da, que
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ANNJRXO A. "31

se fizer com a instiuceão publica. Antes de terminar, permitia V. Ex. 
lembrar, para fazer presente á Assembléa Provincial, que ha necessidade 
ingente de dar outra forma ao serviço desta?direi toria. amanuense que 
se presta ao expediente da direcloria, alêm do insignificante vencimentu de 
160$ rs. annuaes, tem obrigação de ser assiduo na secretaria do governo/ 
onde he empregado. He claro Epue; não péde sobrar-lhe ^empo para se de
dicar, corr. gosto, ao serviço da repartição. Convém a nomeação de um 
secrel rio, oflicial ou amaptzeBse, que sgjp efi^ctivo, que represente a tra
dição viva da direcloria. Convem uma casa, ou um salão, em qpe sê esta
beleça o archivu, em que s# estabeleça o expediente d#f direcloria a boras 
ceitas e determinadas Convem que o credito da-80$ rs para expediente 
seja eseedid-i, porque a diicctoria precisa èv tudo.

Eis o que, em ofeoervancia da ordem dje-V-E-S'., e em resuilad» de rai
nhas fracas observações, tenho a honra de refeiir a V., Ex. A esclarecida 
hitcfiigenria üe V. Ex., ha de supprir as lacunsade minha; imperfeita 
exp- sieão.

Deus grande a V. Ex.

Direi toria da instrucção publica da peovimia do Esp:rito-Sanlo, íti 
de Setembro de 18(38.

íllm. e Exm. Sr. Dr. Luiz Antônio Fernandes Pinheiio, 
Eifcsidente da Província.

í) diieclor

José M trcellmo Pereira de Vascuncellos

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital. 35



Relatorio - Luiz Antonio F. Pinheiro - 1869.

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital. 36



Relatorio - Luiz Antonio F. Pinheiro - 1869.

llõlrtfeíto d a s  â  talas; dtó priniiii^iá «!<> « c x «  m a scu lin a  M is tê n íe s
n a  p ro v in c ift  d o  JJspirlto-AJhnto.

M _Í3 ty-,D -*í,
P. £  
£ ^

L0Í'AL1I)AÍ1ES.
!/lKV?zr-<-JP

SaTDRKZÀ liO 
1’ElOVnílíNTO.

XOMES ÜCIS 5’HOFKSSOttBS.

1 Benevente 1 8 EfFeclivo Antonio Carneiro Lisboa Junior
2 Barra de S. Matheus » jntirino Martiniano Osorio dc Miranda
3 Ca rapina » liíiectivo Ayres Loureiro de Albuquerque Tovar
4 Cariacica >> » Francisco de Paula Ramos.
0 Capital » » Virissirnb Manoel de Aguiar.
() » » » José Francisco óftLellis Hortas
7 Espirito Santo » to Fimiino de .Ahrieida é Silva:
8 Guarapary » to
9 llapóua » ‘d. Bieardo Piiito da Sdva Queiroz.

10 Itapemirini to to Bernardino José Maciel
l i Liiinn Preta » $ Domingos Antunes de Siqueira.
12 Linhares » » Bieardo da Fonseca Sousa Campos
i i Porto do Caclíoeim » >A Joaquim Ribeiro do Mendonça
11 Queimado » » Zeferino José Mululo.
15 Serra » » Manoel Francisco Duaite do Nascimento
15 Santa Cruz to » Antonio Joaquim Calmou Nogueira da Gáim;
17 São Ma th eus » » Miguel Teixeira da Silva Sarmento
18 Viiinna » » Júlio Cesar dè Paula Moraes.
19 Alegre 2.' Intirino Padre Carmiá Gallo ,
20 AMêa Vellíâ » Domingos Francisco de Mattos.
21 Barril de Itapemirim » » Antonio i.gnacio Rodrigues.
n Balinga v> » José Ribeiro Machado Uma.
23 Cáeh 0 de Iíapemiiini » FÍIectivo Carlos Beruardino Macio!
21 Caioaba > Intirino José Romingnes da Silva Braga.
25 Ca liga h.i ha. i Effcctivd José Pinto Cardoso
25 Duas Bocas » » Alexandrino Pedro da Victoria PâiòTè
27 Itaquarv )> )v Francisco Pereira dos Santos
28 Haímas » intirino Pa d r e Ja c vn th 0 Messias F e i j 6
29 JacaralQ-pe » Life eüvo Jíaçceliin.o José de Bar;os Lima.
0 Maiigaraliv » intirino José Alvés da Motta

31 A ova Almeida. }\ to José Soares Leité dos Passos
32 Pcrucào »
33 P J.-üd.O LíToctivo Antonio Piuio Mai tias
3i Pilim a >> Domingos Rodrigues Batalha
35 ; ['■.mie da Fnud.a to » Miguei José dos Santos
3(1 Porto do Frtgeniió >>
57 íii icho to hitiri no joaqium Carlos Pereirü
38 Rio do ,\orté » » Antonio Pereira Soáres:
59 Rio Pardo to » Francisco Piaidéiite Rodiisniés
■10 La lá Assii i t> ÉÍIeetivo ■.Lu.iz da F-rig.i Loureiro Pinto.
A í. Una de S> Maria » A : José Pairócíiíio Grijó

- .V..- r -R- ■ ■ - ■ ■ ->■■■ ■

Directoria giiri.il da iodruecão publica d.c Fspuiíü-S:ud.o, 21 de Setembro d.e I88S;

0 amanuense
J o s é  B a r b o z a  P e i e i r a  E - ip in d u í t i :

:™ã«ãa

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital. 37



Relatorio - Luiz Antonio F. Pinheiro - 1869.

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital. 38



Relatorio - Luiz Antonio F. Pinheiro - 1869.

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital. 39



Relatorio - Luiz Antonio F. Pinheiro - 1869.

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital. 40



Relatorio - Luiz Antonio F. Pinheiro - 1869.

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital. 41



Relatorio - Luiz Antonio F. Pinheiro - 1869.

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital. 42



Relatorio - Luiz Antonio F. Pinheiro - 1869.

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital. 43



Relatorio - Luiz Antonio F. Pinheiro - 1869.

Í IX H . £  E X IÍ. « « .

Em observância do que por V. Ex. me foi exigido em ofíicio de 
16 'do corrente e sob, n,° Ü52 passo a relatar os factos occorridc? n  
salubridade publica da província ainda que reconheça quão a Hem 
seja este dever e difficil pelo embaraço com que luto para ter o. 
mento de todas as alterações havidas no estado sanitano das diversas loca
lidades. — E apezar da boa vontade que nutro parabém cumprir n -p: 
por lei me é preceituado, sinto faltar-mo a elucidação necessária para lazer 
merecer semelhante trabalho a devida apreciação, — Pelas faltas em. que 
possa incorrer merecerei desculpa de V. Ex. que da alta çadeim de admi
nistrador da província reconhecerá melhor a difficu Idade còm que lutar ■ e 
deve para com urgência apresentar-se um relatorio çircumstandado do 
estado sanitarie de toda província. Passarei a expôr a Y. Ex. o que? de mais 
notável se tem occorrido.

CAPITAL.

He com a maior satisfação que má cumpredizer que o estado sanitario 
desta cidade até a presente data no antio corrente tem sido assa zlism •••:•• • 
— Nenhuma moléstia se tem manifestado com caracter epidrndo:: ■ j 
varíola que nos foi importada no vapor de guerra « Isabel » por um ir va
riai marinheiro que aqui ücára em tratamento no mez de outubro de ísfio 
grassou com intensidade nos mezes de novembro e desembro daquelle 
annoT assim como em todo decurso de 1868 e 1867 quando começou a d : 
clinar. No presente anno não me consta ter sido acommettida daquel-a 
enfermidade pessoa alguma.

Em outros pontos porém da província ella tem appareeido levando 
miaitas, victimas a sepultura.
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0  coqueluche1 que igualmente atacou os habitantes da província no 
anno de 1867, com especialidade a infancia, tem desapparecido da capital, 
porém em diversos outros pontos elle ainda ílagelía produzindo alguma 
mortalidade. — As moléstias que mais se fazem observar na estatística 
pathologica são: o asthma, a febre iníermitienle, a febre typhica, o rheu- 
matismo, as inftamações chronicas do baço edo ligado, a hydropesia qua- 
si sempre consequência fatal das obstrucçõcs, a sjphiles em geral e final
mente a phthisica pulmonar que nos ultimas a nu os tem sobresahido na es
tatística da capital e concorrido com notável contingente para o quadro 

- obituario. ,

No caracter de medico dos pobres desta cidade tenho medicado 72 
pessoas desvalidas dc diversas idades, sexos e estados; como se vê do 
mappa sob n.° 1, apenas falleceram 8 indivíduos de avançada idade e 
graves enfermidades.

Além destes tenho no mesmo caracter prestado meus serviços médicos 
aos presos da cadeia publica sempre que são reclamados por qualquer au- 
thoridade; o rqappídsoh n." 1 |deixa ainda conhecer o numero de taes 
doentes. ' '

Igualmente estiveram sob meu tratamento os çohmos, que por ordem 
da presidência foram mandados recolher ao barracão do Campinho.

iteconheeendo na pratica desse dever a impossibilidade de poderem os 
doentes pobres pela falta de meios, oeporrerem a despesa dos remedios alio- 
pathas rèquisitei em oficio de 6 de fevereiro uma caixa de medicam eu tos 
homceupat bicos que me foi fornecida e se acha a disposição de um tal 
serviço.

4

Apezar de terem sido sempre improfeuas as reclamações que tenho 
feito em meus relatórios anteriores abem dá hygiene publica não declino 
em fazer algumas observações ainda por esta vez.

Prescindo demonstrar a utilidade que a saude publica acarretaria o 
aterro do lamarão do Campinho que circula em parte a cidade para a qual 
é elle uma fonte de emanações miasmaticas, já por sua natureza paludóso, 
já pela grande quantidade de lixos e toda especie de immundieias, que aíi 
são arremeçadas e se decompõe pela puírefocção concorrendo somente para 
o máo estado sanitário deste lugar por isso que uma quantia avuitada, 
com que não poderá concorrer a província, seria necessária para sua com
pleta obslrucção

Outros reparos poderíam ser feitos em diversos pontos da cidade, cn-
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jas despesas estão ao alcancemos cofres provinciaes, como seja o encana
mento das aguas pluviaes que se escoam da montanha em que se acha si-, 
tuada a cidade e vem alagar esp.ecialmenle a praça da Alfandega e largo 
da Conceição que ficam intransitáveis e se tornam verdadeiros charcos 
insalubres.

E’ com pezar que me yejo forçado^a patentear a nenhunia fiscalização 
da camara municipal qu,e alem de balda de recursos para por sua parte 
concorrer a bem da hygiene e moralidade publica adormece na reparação 
de tão grande necessidade, como seja a limpeza e conservação do aceio 
das ruas e praças

Segundo a informação que roe prestou o Revdrn. vigário desta fregua 
zia tem sc dado 93 enlerraraen.tos, sendo 68 de pessoas livres, e 25 de es
cravos ; cumprindo observar que do, numero total dc obitos uma quarta 
parle ó de rec-era-nascidos e outro tanto de indivíduos residentes nas fre- 
guezias próximas a da capital onde já sem recursos vem procurar os soc- 
corros da sciencia.

A mortalidade pois na capital durante o corrente anno não sc tem ele
vado como em outros annos.

CIDADES E VILLAS;
ú

Na cidade de São M-atheus e villa da Barra do mesmo nome a bexiga 
grassou com intensidade no começo deste armo ; não pruduzio fblizmeute 
estragos desanimadons.

As febres intermitlentes e suas complicações são ali frequentes em to-., 
dos os tempos.

Na villa de Santa Cruz igualmente fez ella sua invasão nos últimos 
mezes de 1867 e em fevereiro deste anno para ali seguio em commissão 
medica o meu disünqto collega Dr. Francisco Comes de Azambuja Meirelles  ̂
que me informou não ter essa horrível moléstia se manifestado com máo. 
caracter nem tão pouco feito baixar a sepultura grande numero de. 
viclimas.

Na villa de BinhaTese suas knmediações a febre iníermittenle desen-r 
volveo-se cora caracter epidemico.

Por officio de 3 de abril essa presidência ordenou me que seguisse em 
commissãn afim de prestar os socçjrros necessários aos desvalídos acom- 
melUdos do mal.
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4 ANXEXO H

Ahi c1 egantlo cora uma ambulancia a 9 daquelle mez, reconhecí a in
tensidade com que se manifestara a moléstia e o caracter que a revestia,

Por offleio de 11 do mencionado mez, requisitei noves medicamentos e 
alguns generos alimentícios, o que tudo me foi fornecido afim de serem 
destribuidos com os indigentes que em grande numero lutavam com a im
possibilidade absoluta de poderem observar um regimen dietetico a que 
deviam sujeitar-se, quer pela natureza da enfermidade quer pelo trata
mento tberapeuiico a que se submettiam ; tratamento que muitas vezes se 
torna improficuo quando não são severamente guardados, os preceitos hy- 
gienicos.

As obstrucções das glandulas esplenica e hepatica assim como a anemia 
sãe moléstias mui frequentes ali e que complieavam com gravidade os 
doentes atacados da epidemia que en|ão reinava.

As causas que entendo terem mais predisposto aquella povoação a 
acquisiçãodo mal, são, a má alimentação, as aguas íluviaes que deixam 
pela deposição precipitar um sedimento lodoso e de que faz uso a maior 
parte dos habitantes daquelía villa, e ainda serem as habitações muito 
próximas aos rios que em diversas direcções cortam aquella localidade.

Noventa e trez pessoas de differentes idades, sexos e condiçeões sub- 
melteram-se a minha medicação, ficando completamente restabelecidos 
72 ; os demais apezar de livres dos accessos febris não os considerei cura
dos no mappa estatístico que acompanhou annexo o relatorio que apresen
tei, em virtude de continuarem a soffrer das enfermidades chronicas de 
que já se achavam acommeltidos.

Destes 72 doentes cabe-me a satisfação dizer a V. Ex. ninguém baixou 
a sepultura, apezar de ter a febre em alguns se revestido dé caracter per
nicioso.

Regressando a 20 do referido mez dei contas da respectiva commissão 
cm officio de 24 cm que relatei circumslaociadamente as alterações occor- 
ridas na salubridade ilaquello município.

Na villa d& ítapemirim a varíola fez sua apparição na mez de junho ; 
e a 20 de julho o antecessor de V. Ex. fez-me seguir com destino"aquella 
vilia afim de informar-lbe do gráto de intensidade da moléstia e prestar aos 
indigentes os soccorros necessários.

Ali chegando reconheci a necessidade de coramissionar-.se um faculta
tivo visto ter a moléstia se manifestado còm intensidade.

Grande numero de pessoas não tinha recebido a inoculacão vaccinica
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AXNEXO »' . 5

a que muito preserva a invasão da variola, e era por isso de crer que o 
roal não declinasse de prompto.

Em tal sentido officiei a essa presidência em data de 22 do mesmo mez 
dando-lhe as informações exigidas sobre o estado de salubridade do mu
nicípio, e propuz o Dr. Clímaco Barbosa intelligenie facultativo ali resi
dente para prestar aos desvalidos o necessário tratamento*

Ao pharmaceutico Manoel José Pires Simões ali estabelecido, autorisei 
a fornecer os medicamentos necessários ao tratamento dos enfermos po
bres, do que dei igualmente conhecimento a presidência da província no 
meu citado officio de 22 de julho e sob n.° 1.

Achando-se ameaçada a villa do Cachoeiro de ítapemirim da invasão 
da moléstia propuz o Dr. Manoel Baptista Fluminense em offieio da mes
ma data^e-sob n." 2 para commissario vaccinador, ficando o Dr. Climaco 
Barbosa que simultaneamente exercia aquellas funcções nos dois municí
pios, a exercer naquelle tão sómente, e por officio de 4 de agosto sob 
n.* 200 essa presidência communicou-me a nomeação do mesmo Dr. Ba
ptista para o referido cargo.

Encarregado o Dr; Climaco Barbosa da respectiva commissão como por 
officio de h de agosto e sob n.* 198 me deo conhecimento a presidência da 
província, parti para esta capital a 9 do mesmo mez.

Durante o tempo que esteve a meo cargo o serviço medico daquella 
villa inoculei o puz vaccinico em 183 pessoas e na do Cachoeiro em 17 
como se vê do mappa n.- % e do de n.* 3 os doentes de varíola.

Estiveram sob minha medicação 41 indivíduos, d os quaes.falleceram 5.
Nas demais villas e povoações não me consta ter sido alterada a salu

bridade publicai assim como que nenhuma outra enfermidade além das 
que venho de mencionar, tivesse perturbado o estado saniíario da pro
víncia.

VACCIFÍA,

Tenho com trabalho colhido algum proveito com a vaccinação e re= 
vsccinação ; porém é de lastimar que o puz vaccinico que ordinariamente 
ne é fornecido ou não seja como parece de boa natureza, ou que alguma 
Jausa o decomponha de sorte que se torna quasi improücua sua inocula- 
;ão e só a grandes esforços meus posso conseguir o desejado resultado.
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Ka capital vaccinci 36 pessoas até o presente como V. Ex. verá do 
mappa junto sob n.- %.

Da relação que a este também acompanha, V. Ex. conhecerá o numero 
de vaccinàdores municipaes e parochiacs que philaniropicamente me co~ 
adjuvam neste importante mister : mappa n,* 4.

íídspítaes.

O único estabelecimento de caridade existente nesta cidade, é o da 
Sanla Casada Misericórdia cuja fundação teve lugar em 1818 por provi
são de 15 de abril do Rei D; João 6.° sendo governador desta provincia 
então capitania Francisco Alberto Rubin seu primeifo provedor.

Este estabelecimento 6 dirigido pela irmandade da Misericórdia ; seu 
fim á acolher os pobres indigentes enfermos, e prestar-lhes lodo tratamento 
necessário fl seus soffrimenlos.

Este hospital não está debaixo de más condições hygienicas.
À situação em que se achá collocado è assazlisongeira.
E’ de lastimar que seus rendimentos não possam em razão de serem 

mui limitados prestar-se ao amplo c completo desenvolvimento qiie era dé 
Csperar da ideia piedosa de sua instituição.

Além das duas enfermarias destinadas para homens e mulheres, duas 
outras menos espaçosas devem haver com destino ao tratámento dos me
nores

Além de ser essa medida uma observância áos preceitos hygienicos é 
também â moralidade que eumpre severamente guardar ém taes esta
belecimentos.

Um commodo cm boas ri rbu ínstancia s para serem recolhidos os alie1 
nados e outro para os presos, são igualmente de palpitante necessidade.

Um cano de esgoto que va ler ao mar assim como a construcção de 
melhores secretas são providencias que julgo indispensáveis a boa sàlu- 
bridade do hòspital cujo serviço medico está actualcncutc a cargo do Di\ 
Francisco Gomes de Azambuja M ei rei I es,

íb-

Do l . “ de janeiro a Ü0 do corrente, medicaram-se 64 indivíduos, sendo, 
menores de t t  annosj 6 maiores de 58, do sexo masculino 35, do ferne- 
nino S9; casados 8, viúvos 6 e solteiros 50; nacíonaes 59, estrangeiros 5 ; 
aprendizes marinheiros 3, recruta 1, colono 1, pobres 43, escravos 16 ;
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destes 64 doentes restabeleceram- se .Tá, íolleceram i 8 e acham-se em tra
tamento U . 1

0 mappa sonexo sch o.° 5 deixa conhecer precisa mente o resultado 
estatístico daquelle hospiía! no presente anrio.

■ENFERM iRIi MILITAR.

Além do hospital da Misericórdia existe a enfermaria militar ondesãe 
medicados os guardas nccionaes destacados.; o facultativo a cargo doqnsl 
está o enfermaria sendo por lei obrigado a dar a V, Lx. conhecimento do 
seu movimento interno poupsr-me-ha.de 3 relatar.

■CEMITÉRIOS.

G cemitério publico o o de Nessa Senhora do Rosário não se achando 
nas melhores condições hygienicas não ferem tão gravemente a saudo 
publica como o da Santa Casa da Misericórdia.

Muno limitado para o numero desepulturas que aniiualmente aü se 
abrem, na baixa de um morro próxima ao lamarão elle infringe severa- 
■meníe as leis mais graves da hygíene publica.

£’ o que de proimpto Exrn. Sr. vos posso relatar por esta occasiâo,

Deus guarde a V. Ex.

Cidiuls da Vicíoria em §2 dc Setembro de 1868.

dilm. e Exra, Sr. Dr. Luiz Antonio Fernandes Pinheiro,

0. Presidente desta Província.

Dr. Ernesto Mendo de Andrade e Ohveira-, 

Provedor de saude publica.
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i l l h . sa e x u . sm

Com quanto já tivesse em 14 da abril findo r em e t tido ao an
tecessor de V. Es. o 'rela tono dos serviços que correm por esta re
partição á meo cargo, e feito-o acompanhar, não só do balanço ex
plicativo, |  da receita e despesa decorridos durante o exercício do armo 
findo, bem como do orçamento para o do] futuro para ser presente á 
ÀssemblóajjFrovíacial na sua reunião daquelle dito rnez, de conformidade 
com o que determina o regulamento provincial de 25 de fevereiro de 1860, 
no art 2.” § 7 todavia como" a mesma Assembléa Iransferio a sua sessão 
ordinaria para o l.*do mez futuro, e daquellapiata até o presente houve 
necessidade de abrirem-se créditos, não só para oceurrer ás despesas decre
tadas e cujas quantias foram insuíficientes, senão também abrirem-se ou
tros para as não previstas nessa oceasião; tenho a honra de levar ao conhe
cimento de V. Ex. a exposição do occorrido de abril, até o ultimo de agosto 
findo, fazendo-a acompanhar dojbahmço resumido da receita e despesa ef- 
fectuada, e de um impresso do supradiío relatorio Montou a receita arre
cadada durante o armo íindo, como consta do referido balanço na quantia 
de 170:4223705 rs , e a despesa eifectuada em 147:8733422 rs. e do re
sumido, que também reinetti, ser a receita arrecadada no J ." trimestre de 
janeiro a marçona;de 44:7603045 rs., inclusive a de rs. 26:0003000 que 
por supprirnento passou para a cais a do corrente exerci cio, e a despesa na 
de 40:4203103 rs., inclusive a de rs. 20:0003000 para a compra de um 
pequeno vapor, destinado para a navegação costeira e fluvial da província, 
ficando um saldo de 4-3193812 rs., que passou para o 2.° trimestre. T)o 
balanço que á este acompanha verá V. Ex., que a receita arrecadada do 
1 “ de abril até o ultimo de agosto íindo foi de 01:5673707 rs., que addi- 
donados os referidos 4:3493842 rs., importou em 95:3173549 rs , e a des
pesa elfectuada no mesmo periodo em 55:8503583 r s , lutvendo por tanto
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um saldo lif.ju.ido de 4Ü.05T59í>6 rs , que passou‘para o corrente mez, do 
que V. Ex. já teve conhecimento. Tendo sido insuflicienteshs quantias de
cretadas na aclual lei do orçamento, como acima digo, para algumas das 
rcspactivas verbas, e mesmo outras ficando sem designação de quantia, as
sim como apparecido a necessidade de outras, que não foram previstas 
nessa oecasião, forçoso foi abrirem-se differentes créditos para o c corrcl-as; 
constam ellas das resoluções seguintes: A l . 8 datada de 4 de fevereiro, da 
quantia de 1:0005000 rs., para occorrer as despesas que se fazem pela 
verba eventuaes, que a mesma lei não havia designado. A 2.a datada de 29 
de abril da quantia de 6005000|rs., para occorrer ao pagamento das des
pesas de que trata o art. 2.° § 9.° À 3." da mesma data da importância de 
1:0005000 rs., parao mesmo fim da 1." A 4.8 datada de 1-4 de maio da 
quantia dc 1:2475310 rs., para pagamento dos ordenados dos professores 
das cadeiras de arithmeíica, algebra, geometria e mglez. A 5 8 datada de 
25 de junho de 3:4935792 rs., para pagamento da guerrilha creada pela 
lei n. 9 dc 3 de julho do anuo findo, para a qual não foi dada quantia al
guma, A 0 a datada de 28 de julho da quantia dc 5005000 rs., para occor
rer as despesas que se fazem pelo arí 2,“ § 12. A 7.a datada de 29 de agosto 
de 60Q500Q rs., para occorrer ás despesas feitas pela verba — eventuaes— 
por serem insuííicicntes os dous primeiros

Além dos referidos créditos abertos no periodo decorrido dc abril a 
agosto, o foram também no corrente mez os dous que se seguem. O l.° a 4- 
na importância de 1:0005000 rs., para occorrer as despesas decretadas no 
§ 6.° doart. 2.° O 2.° a 5, na importância de 5005000 réis para fazer face 
as despesas que correm pelo § 12 do mesmo art. 2.° pela insuffieiencia da 
votada o mesmo do credito aberto a 28 de julho. Todos estes créditos im
por ta r amem 9:9415102 réis. No relatorio apresentado em abril disse eu 
que a divida 'activa7 liquidada existente em poder do procurador fiscal im
portou em 16:5785054 réis, demonstrada na tabella n. 8, e por liquidar 
pertencente ao exercicio de 1857 na de 1:9725352 réis, conforme a outra 
tabelUi n. 7, tendo-se arrecadado daquelía quantia a de 6:09455530, réis, 
como se via da tabella n 2. Agora cabe-me accrescentar, que segundo as 
informações prestadas pela contadoria e procurador fiscal em officio de 18 
do corrente, junto por copia, cobrou-se de janeiro ao ultimo de agosto 
findo da divida activa, a quantia de 1:7105795 réis, proveniente de cento 
e uma execuções. Também foi arrecadada a quantia de 6:3625706 réis, de 
taxa de heranças e legados, inclusive a de 3:3695322 réis, pelo mesmo pro
curador fiscal na cidade de São Matbeus entre os mezes de julho e agosto,
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quando para ali fora a requisição minha para realizar esta a outras co- 
brancas que se achavam paradas por deleixo do agente fiscal; arrecadando 
mais por essa occasião a quantia de 501-5000 réis, producto da arrematação 
de um escravo considerado bem do evento. As causas que mencionei no re
latorio de abril actuarem no prompto andamento dos negocios á cargo desta 
repartição ainda continuam, podendo comtudo Veneer-se as tomadas de 
contas dos administradores, agentes, e mais exactores correspondentes do 
exercício do anno de 1867, e o tem sido também âs deste anno, a propor
ção que elles vão remettendo mensalmente seus balanços documentados e 
os competentes saldos, faltando apenas os do ex-administrador de Itape- 
mirim que ainda pendem de explicações e satisfação á exigências da con- 
tadoria São estas, Exm. Sr., as informações que tenho, em desempenho 
dos meus deveres, a honra de levar ao conhecimento de V. Ex., em addita- 
mento ao que ficou expendido no dito meu relatorio de abril, ao qual em 
tudo o mais me refiro, não fazendo acompanhar este do balanço da receita 
e despesa e mais mappas, como exige o regulamento de 25 de fevereiro de 
1860, por que foi em abril satisfeito esse dever e hoje só vai o resumido 
daquélle mez até o ultimo de agosto, como verbalmente fiz ver a Y. Ex. que 
assim o approvou. j\'ão obstante o que acabo de expor, asseguro a V Ex 
que me achará sempre prompto e na melhor disposição para satisfazer a 
todas as exigências que V. Ex. entender necessárias.

fteus guarde a V Ex.

Thesouraria da fazenda provincial do Espirito Santo em 19 de se
tembro de 1868.

Ulm e Exm. Sr Dr Luiz Antonio Fernandes Pinheiro,

Presidente desta Província

, O inspeclor

José ãe Mello e Carvalho-
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llirn. Sr.

Não me tendo sido possível remelíer o relatorio do que traía o 
art. 5.° § 3.“ do regulamento de 25 de fevereiro de 1860 no praso 
qué elle me marca, em razão de me achar na occasião compeíemtehia cidade 
de São Matheus, o faço agora, como me 6 exigido por Y. S. Durante o se
mestre de janeiro a j ulho deste anno se arrecadou de divida activa a quan
tia de 3:5003888 réis, tendo feito e ultimado cento e uma execuções, e a 
quantia de 6:3623706 réis, de taxa de heranças e legados, incluindo-se 
nesta somma a quantia de 3:3693321 réis, por mim arrecadada na cidade 
de São Matheus. Na villa da Barra do mesmo nome fiz arrecadar pelo juiz 
competente, como bem do evento, um escravo de nome João, idoso, que ali 
andava sem senhor, o qual foi á praça, produzindo a quantia de 5013000 
réis. O serviço desta sccção continha em atraso,por falta de um amanuense, 
tantas vezes por mim reclamado —A mudança constante da vara dos feitos 
da fazenda, o a má liquidação da divida activa contribuiram para que 
não fosse maior a arrecadação, além de que os agentes íiscaos, em sua 
maior parte e cm razão do pouco lucro que lhes dá o emprego tem pedido 
,sua exoneração. Parece-me conveniente que sejam os administradores e 
agentes de fóra do município da capital os encarregados da arrecadação 
da divida activa e da taxa de heranças e legados como se pratica na fa
zenda geral com os administradores e collectores. Também é de necessi
dade fazer-se sentir aos ditos administradores e agentes o dever que tem de 
notificarem aos collcctados lançados em qualquer imposto afim de usarem 
de suas reclamações e recursos, e não fazerem como alguns costumem, o 
lançamento cm segredo. Kspero que V, S. tomando na devida considera
ção o que fica relatado providencie de modo satisíaeíorio a boa regulari
dade do serviço publico. — Deus guarde a V. S. —Secção do contencioso 
da thesourari.a5provinrial 18 de setembro de 1868. — lllm. Sr. Dr. José de 
Mello o Carvalho, inspector desta thesouraria, — O procurador fiscal — 
Francisco Urbano do Yasroncdlos, — Conforme.—Ojchefcple secção — Ma
noel Corrêa ác Lírio.
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üm quadro demonstrativo da r e c e i t a  c despesa gemí da província no 

decurso dos a:mos de 1862 — 1867.

"Üm inappa elos narios pertenccidcs a província.

üm quadro da imporÉoção e exportação eíieel nadas no porto da cidade 

da Vietoria lio quinquênio de 1862 — 1867.

ÜM dito demonstrativo dos valores dos direitos pagos — da thssou- 

iaria prm lisuaí.

Um mappa da guarda nacional do cummando superior do centro.

Um ditu da guarda nacional do numicipiu de itapemiritn.
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